
 
 

INDICAÇÃO Nº 91/2026 

 

AUTOR: VEREADOR HEBERSON GALTER CUSTÓDIO. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia a senhora Luciana Barbosa Cavalcante, 

Secretária Municipal de Educação, solicitando a transferência de localidade do 

polo da Universidade Aberta do Brasil – UAB, para a área central da nossa 

cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O acesso à educação superior é um dos pilares fundamentais para o 

desenvolvimento econômico, social e cultural de qualquer município.  

A transferência do polo da UAB para a área central da nossa cidade, 

trará benefícios estratégicos, como: facilitação do acesso aos cursos de graduação e 

pós-graduação, especialmente para estudantes que dependem de transporte público 

ou que residem em áreas mais afastadas; estímulo à economia local, com geração de 

empregos diretos e indiretos, aumento no comércio, serviços e hospedagem; 

formação de mão de obra qualificada, contribuindo para o desenvolvimento de 

setores estratégicos da cidade e região; integração com escolas municipais e 

estaduais, fortalecendo programas de preparação para o ensino superior e inclusão 

social; desenvolvimento cultural e científico, com possibilidade de eventos, 

pesquisas, palestras e projetos extensionistas que beneficiem a comunidade e 

valorização do município, tornando-o referência regional em educação e atraindo 

investimentos e parcerias. 

A instalação do polo em região central facilitará o acesso da 

população, garantindo maior participação dos alunos nos cursos ofertados, reduzindo 

índices de evasão e fortalecendo o ensino superior à distância em nosso município.  

Dessa forma, a transferência do polo representa investimento na 

educação, na qualificação profissional e no desenvolvimento social e econômico do 

município, ampliando oportunidades para jovens e adultos que buscam formação 

superior sem a necessidade de deslocamento para outras cidades. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 27 de fevereiro de 2026.  

 

 

HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

VEREADOR 

 


